
M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  

Do Levantamento Topográfico Planimétrico e Cadastral, efetuado para 

DETERMINAÇÃO DA ÁREA, do Sitio Casinha Branca, localizado no distrito do Bananal, 

Município e Comarca de Paraty, Estado do Rio de Janeiro. 

Proprietária: Denilda Lizardo dos Santos 

Propriedade: Sítio Casinha Branca 

Município: Paraty - RJ 

Matricula: 1090 -10 RGI de Paraty 

Área: 14,63026 ha Perímetro: 1.839,82 m 

Data: 10/03/2017 

Descrição Perimétrica e Confrontações 

Área de RPPN - Reserva Particular do Patrimônio Natural, proposta para ser 

implementada no Sítio Casinha Branca, localizado em Paraty estado do Rio de Janeiro. 

Inicia-se no ponto C definido pelas coordenadas N: 7.430.808,958 m e Eï 520.364,742 m, 

confrontando com a Fazenda Cachoeirinha - Gleba D de Propriedade de Anísio José Pereira, deste 

segue até o ponto CMG-P-0075 definido pelas coordenadas N: 7.430.474,758 m e E: 520.336,051 

m, com azimute de 184°54'24" e distância de 335,43 m agora confrontando com a área da mesma 

propriedade; deste segue até o ponto CMG-P0076 definido pelas coordenadas N: 7.430.450,570 m e 

E: 520.321,930 m, com azimute de 210°16'35" e distância de 28,01 m; deste segue até o ponto 

CMG-P-0077 definido pelas coordenadas N: 7.430.437,412 m e E: 520.301,339 m, agora 

confrontando com o Rio Cachoeirinha e a Propriedade de Secundino de Oliveira Netto, 

com azimute de 237°25'15" e distância de 24,44 m deste segue até o ponto CMG-P-0078 

definido pelas coordenadas N: 7.430.419,202 m e E: 520.276,235 m, com azimute de 

234°02'37" e distância de 31,01 m deste segue até o ponto CMG-P-0079 definido pelas coordenadas 

N: 7.430.404,248 m e E: 520.219,177 m, com azimute de 255°18'50" e distância de 58,99 m deste 

segue até o ponto CMG-P-0080 definido pelas coordenadas N: 7.430.374,395 m e E: 520.191,929 

m, com azimute de 222°23'17" e distância de 40,42 m deste segue até o ponto CMG-P-0081 

definido pelas coordenadas N: 7.430.372,868 m e E: 520.151,795 m, com azimute de 267°49'16" e 

distância de 40,16 m deste segue até o ponto CMG-P-0082 definido pelas coordenadas N: 

7.430.394,042 m e E: 520.125,517 m, com azimute de 308°51'39" e distância de 33,75 m deste segue 

até o ponto CMG-P-0083 definido pelas coordenadas N: 7.430.410,884 m e E: 520.077,448 m, 

ainda seguindo a sinuosidade do Rio Cachoeirinha com azimute de 289°18'32" e distância de 

50,93 m deste segue até o ponto CMG-P-0084 definido pelas coordenadas N: 7.430.419,952 m e 

E: 520.061,187 m, com azimute de 299°08'47" e distância de 18,62 m deste segue até o ponto 

CMG-P-0085 definido pelas coordenadas N: 7.430.419,651 m e E: 520.001,783 m, com 

azimute de 269°42'35" e distância de 59,40 m deste segue até o ponto CMG-P-0086 definido 

pelas coordenadas N: 7.430.396,902 m e E: 519.969,013 m, com azimute de 235°13'54" e 

distância de 39,89 m deste segue até o ponto CMG-P-0087 definido pelas coordenadas N: 



7.430.400,528 m e E: 519.960,113 m, com azimute de 292°10'00" e distância de 9,61 m deste 

segue até o ponto CMG-P-0088 definido pelas coordenadas N: 7.430.381,061 m e E: 

519.936,004 m, com azimute de 231°04'50" e distância de 30,99 m deste segue até o ponto CMG-P-

0089 definido pelas coordenadas N: 7.430.372,120 m e E: 519.893,765 m, com azimute de 

258°02'54" e distância de 43,17 m deste segue até o ponto CMG-P-0090 definido pelas coordenadas 

N: 7.430.376,038 m e E: 519.861,747 m, com azimute de 276°58'35" e distância de 32,26 m 

deste segue até o ponto CMG-P-0091 definido pelas coordenadas N: 7.430.361,165 m e E: 

519.831,321 m, com azimute de 243°56'58" e distância de 33,87 m deste segue até o ponto CMG-

P-0092 definido pelas coordenadas N: 7.430.353,092 m e E: 519.820,430 m, com azimute de 

233°27'08" e distância de 13,56 m deste segue até o ponto CMG-P-0093 definido pelas coordenadas 

N: 7.430.351,113 m e E: 519.780,288 m, com azimute de 267°10'39" e distância de 40,19 m deste 

segue até o ponto CMG-P-0094 definido pelas coordenadas N: 7.430.343,856 m e E: 519.768,953 

m, com azimute de 237°22'17" e distância de 13,46 m, ainda confrontando com o Rio 

Cachoeirinha e a Propriedade de Secundino de Oliveira Netto, deste segue até o ponto CMG-P-

0095 definido pelas coordenadas N: 7.430.349,438 m e E: 519.747,296 m, com azimute de 

284°27'11" e distância de 22,36 m deste segue até o ponto B definido pelas coordenadas N: 

7.430.343,651 m e E: 519.721,578 m, com azimute de 257°19'06" e distância de 26,36 m agora 

confrontando com a área da mesma propriedade; deste segue até o ponto CMG-M-0035 

definido pelas coordenadas N: 7.430.618,369 m e E: 519.952,888 m, com azimute de 

40°05'50" e distância de 359,13 agora confrontando com Fazenda Cachoeirinha - GLEBA 

D; deste segue até o ponto C definido pelas coordenadas N: 7.430.808,958 m e E: 

520.364,742 m, com azimute de 65°10'02" e distância de 453,81 .0 perímetro acima 

descrito encerra uma área de 14,63026 há e perímetro de 1839,82 m. 

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro, e encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 

Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área 

e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM. 

Paraty, 10 de Março de 2017. 
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